
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N º 129/2020 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AREZ, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 57, V da Lei Orgânica do Município – LOM.
 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar, a portaria de nº 119/2020, onde tratava da
exoneração do servidor Everton de Lima,– Chefe de Unidade –
Matrícula 91.145

 

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 

Arez/RN, 02 de dezembro de 2020.

 

ANTONIO BRÁULIO DA CUNHA

Prefeito Municipal
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